
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LEI MUNICIPAL NN. 2.100, DE 1" DE JULHO DE 2019,

ALTERA A nnonçÃo Do cApur Do
ARTIGO 38, DA LEI MUNICIPAL N'. 675,

DE 30 DE ABRIL DE 2007.

o PREFEITo MUNICIpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do espÍRtro sANTo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Càtnara N,{unicipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. l" - O caput do arligo 38, da Lei Municipal no. 675, de i0 de abril de 2007, passa a vigorar

coûr a seguinte redação:

"Art. 38 - O padrrio saluriol do cargo de Conselheiro Tutelar serd de 01 (umø) vez a

referencicr CC-2, referente uo artigo 122, Anexo I, da Lei Municipal no.565, de 07 de

novembro de 2005 e sufls ulterações posteriores,"

Art.2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal fìlonarro/ES, ln cle julho de 2019

Prefeito Municipal
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